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• Mudanças ajudam no 
crescimento;

• Sair da zona de conforto 

• E redimensionar ações



Governo Local 
5.570 municípios

Governo Federal

Dados coletados 
em formulário 
padronizado 

(físico, online e 
offline)

Entrada de dados 
online

Capacitação Apoio técnico aos 
municípios

Integração com Cadastro NIS, titularidade do CPF, óbitos
Sistema Cadastro Único
Extração mensal da base
Averiguação cadastral: cruzamentos do Cadastro Único com outros registros administrativos 
para identificação de inconsistências (renda formal, composição familiar)
Revisão cadastral: atualização periódica de registros cadastrais
Exclusão Lógica: cadastros desatualizados há mais de quatro anos

Compartilhamento de responsabilidades

Governo Estadual
26 estados + DF



Extração de 
dados 
gerenciamento 
de informações

Capacitação e 
supervisão 
técnica 

Gerenciamento 
dos acessos e 
dados

Articulação e 
interação com 
gestão de 
serviços/benefícios 
e outros 
programas

ATIVIDADES DE GESTÃO SOB A COORDENAÇÃO 
TÉCNICA  

A GESTÃO GERAL DO CADASTRO ÚNICO É DE 
RESPONSABILIDADE DO ÓRGÃO GESTOR DO SUAS



Mensagem:
II - a vigilância socioassistencial, que visa a analisar territorialmente a capacidade protetiva das 
famílias e nela a ocorrência de vulnerabilidades, de ameaças, de vitimizações e danos; (ART.2°

VII - afiançar a vigilância socioassistencial e a garantia de direitos; (ART.6°)

Parágrafo único.  A vigilância socioassistencial é um dos instrumentos das proteções da assistência 
social que identifica e previne as situações de risco e vulnerabilidade social e seus agravos no 
território. (ART.6º)

Estrutura administrativa?

• Ambas áreas (Vigilância e Cadastro Único) são da gestão do SUAS;

• Benefícios # Cadastro Único



Programa de Fortalecimento do cadastro 
Único: desafios e possibilidades para os 

anos de 2025 e 2026.





Desafios dos Unipessoais



2023 2024 2025

Atualização e regularização de cadastros unipessoais que sejam públicos das 
Ações de Qualificação do Cadastro Único conforme listagens enviadas pelo MDS 
aos municípios.

Busca ativa de famílias pertencentes aos Grupos Populacionais Tradicionais e 
Específicos (GPTE) , em especial população em situação de rua e povos indígenas, 
Pessoas idosas, pessoas com deficiência; e crianças em situação de trabalho 
infantil também são públicos prioritários do Programa.

Famílias unipessoais, de baixa renda, 
sem entrevista em domicílio e sem 
Upload.*

100% dos municípios (exceção art. 30 LOAS) 1 - Terem iniciado movimentações dos recursos 
repassados no exercício de 2023, 

independentemente do saldo em conta:
Municípios que usaram igual ou superior a 80% dos 

recursos;

2 - Municípios com redução igual ou acima de 15% 
de famílias unipessoais no Cadastro Único com 

renda familiar per capita de até ½ salário-mínimo

3 - Municípios que regularizaram da Portaria nº 109 



PROCADSUAS 2023, 2024 e 2025
ES

TA
D

O Valor Repassado (R$:)

2023 2025

R$ 496.071,32 R$ 200.315,64

M
U

N
IC

ÍP
IO

S

Valor repassado (R$:)

2023 2024
2025

50% dos repasses

R$        8.949.166,76 R$  560.606,00 R$        
4.834.426,91 

QTD DE MUNICÍPIOS QUE 
RECEBERAM

QTD DE MUNICÍPIOS 
QUE RECEBERAM

QTD DE MUNICÍPIOS QUE 
RECEBERAM

184 municípios 
40 

municípios 
166

municípios 

Dos critérios de 
2024, 144 não 

receberam 
recursos

Dos critérios de 
2025, 18 não 

receberam recursos

Instituído por meio da Resolução CNAS/MDS nº 96, de 15 de fevereiro de 2023



173

11

QTD DE MUNICÍPIOS QUE UTILIZARAM RECURSOS - 
PROCADSUAS

UTILIZOU NÃO UTILIZOU

R$2.530.194,6
3 

R$2.037.538,1
5 

R$6.841.213,85 

dezembro junho julho

SALDO EM CONTA DOS MUNICÍPIOS 

Referências nos meses de dezembro, junho, julho 
(mês que ocorre o repasse de 2025)

SALDO EM CONTA



PROCADSUAS 
2025

Quantidade de famílias unipessoais, de baixa renda, 
sem entrevista em domicílio e sem Upload.*

• BRASIL: (5.211.490 famílias)
• CEARÁ: 302.347 

*não incluem famílias indígenas, quilombolas e com 
marcação em situação de rua.

QUALIFICAÇÃO DOS REGISTROS 
COM INCONSISTÊNCIAS



Famílias unipessoais atualizadas com 
cadastro em domicilio 

Famílias unipessoais inseridas com 
cadastro em domicilio 

DEZ/24 MAI/25

21% 56%

DEZ/24 MAI/25

24% 76%



O Cadastro Domiciliar é uma modalidade de entrevista no 
domicílio para fins de coleta e qualificação de dados 

prevista na Portaria MC 810 de 2022

modalidade de entrevista, 
objetiva e pontual, para fins 
de coleta, registro e 
atualização de dados no 
cadastro único

abordagem aplicada no trabalho 
social com famílias, processual e 
contínua, para fins de acolhida, 
observação, orientação e diálogo 
sobre histórias e projetos de vida nos 
contextos dos domicílios e territórios 
onde vivem as famílias. 

Cadastro em domicílio Visita domiciliar



Autodeclaração

Interoperabilidade, a exemplo do CNIS e sistema presença

Registro por meio de entrevista presencial com as famílias

Atualização cadastral (24 meses)





Como 
consultar?
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dez/24 jan/25 fev/25 mar/25 abr/25 mai/25 jun/25 jul/25 ago/25

Redução de 39.603 pessoas sem CPF 

GPTE 15.795 

Contratação dos CORREIOS para emissão 

de 1 milhão de CPFs, de forma gratuita, 

para pessoas cadastradas no Cadastro 

Único até março de 2025, com ônus para 

SAGICAD.

•Municípios sem postos de atendimento da 

Receita Federal ou de parceiros que emitam 

CPF gratuitamente;

•Todas as pessoas pertencentes a famílias 

GPTE; 

•Todas as pessoas pertencentes a famílias na 

linha da pobreza

•Menores de 25 anos

Pessoas no Cadastro Único 
com CPF

Linha da pobreza: 49.968 



Decreto nº 11.016/2022 e Portaria MC nº 810/2022

Famílias em maior vulnerabilidade no universo das famílias de baixa 

renda por viverem uma dupla invisibilidade: 

 Decorrente da pobreza

 Relacionada ao déficit de reconhecimento e preconceitos diversos

Grupos populacionais tradicionais e específicos (GPTE) - grupos, 

organizados ou não, identificados pelas características socioculturais, econômicas ou 

conjunturais particulares e que demandam estratégias diferenciadas de 

cadastramento no CadÚnico.



GPTE identificados no Cadastro Único

ÉTNICOS

Indígenas

Quilombolas

Ciganos

Comunidades de 
Terreiro

MEIO 
AMBIENTE

Extrativistas

Pescadores 
Artesanais

Ribeirinhos

RURAIS

Agricultores 
Familiares

Assentados da 
Reforma Agrária

Acampados

Beneficiários do 
PNCF (Programa Nacional do 

Crédito Fundiário)

CONJUNTURAIS

Atingidos por 
empreendimentos de 

infraestrutura

Famílias de pessoas 
privadas de liberdade

Catadores de Materiais 
Recicláveis

Pessoas em situação 
de rua

Desalojadas ou 
Desabrigadas



Vigilância Socioassistencial

74% dos municípios possuem 
diagnóstico socioterritorial

75% dos municípios possuem 
vigilância socioassistencial de 
maneira formal



Educação Permanente

Estado Ceará realiza apoio 
técnico/estudo/grupo/capacitação de 
discussão

97% dos município promove capacitação sobre o 
Cadastro Único

Fonte: Censo SUAS 2023



Recursos Humanos

Coordenação dos Postos do Cadastro Único com 
profissional de nível superior 

Unidades de CRAS com Equipe Exclusiva para o 
Cadastro Único 

61%

76%

Censo suas 2023

Equipe de Referencia 
Cadastro Único



Controle Social

Possui instância de controle social do Cadastro 
Único e PBF - CMAS

Destina pelo menos 3% dos recursos do IGDs para 
CMAS

96%

83%

Censo suas 2023





Obrigad@!
Assistente Social e Antropóloga

Atua no monitoramento e avaliação do SUAS na SAGICAD - 

Secretária de Avaliação, Gestão da Informação e Cadastro 

Único / DMA. 

Conselheira do Conselho Nacional de Assistência Social.

E-mail: shirley.samico@mds.gov.br / dma.sagicad@mds.gov.br
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